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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 4974, DE 2023
- Não Terminativo -

      Institui a Política Nacional de Promoção da Atividade Física para a Pessoa Idosa.
Autoria: Senador Eduardo Gomes

Relatório: Favorável ao Projeto com duas emendas que apresenta.
Observações:
Tramitação: CEsp, CDH e terminativo na CAS.
Em 28/02/2024 - a matéria recebeu parecer favorável da Comissão de Esporte (CEsp).
- Em 08/08/2024, recebido novo relatório da Senadora Leila Barros.
- Em 03/09/2024, recebido novo relatório da Senadora Leila Barros.

Relatoria: Senadora Leila Barros

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CEsp)
Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 3346, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para
assegurar adaptação razoável do horário de trabalho que permita prestação alternativa
ao empregado e ao servidor público, em virtude de escusa de consciência, quando o seu
dia de guarda religioso coincidir com os dias ou os turnos do exercício de atividades
laborais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
Tramitação: CDH e CAS.

Relatoria: Senador Magno Malta

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 3

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N° 110, DE 2023
- Não Terminativo -

      Cria a Medalha Laço Branco a ser concedida a homens que atuam na luta pelo fim
da violência contra a mulher.
Autoria: Senadora Augusta Brito

Relatório: Favorável ao Projeto de Resolução do Senado, na forma da emenda
Relatoria: Senador Paulo Paim

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/09/2024 às 18:17.
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(substitutivo) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e CDIR.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 48, DE 2024
      Requer a realização de audiência pública para apresentar a campanha "Feminicídio
Zero"
Autoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 49, DE 2024
      Requer a realização de audiência pública para debater "a regulamentação do
exercício da profissão de operador de telemarketing/teleatendimento".
Autoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 50, DE 2024
      Requer a realização de audiência pública para debater "a regulamentação da Lei
14.878 de 2024 - Política Nacional de Cuidado Integral às Pessoas com Doença de
Alzheimer e Outras Demências"
Autoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 51, DE 2024
      Requer a realização da audiência pública "o direito à mobilidade segura como direito
humano"
Autoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/09/2024 às 18:17.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/165212
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Institui a Política Nacional de Promoção da Atividade 
Física para a Pessoa Idosa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Promoção da 
Atividade Física para a Pessoa Idosa. 

Art. 2º Fica instituída a Política Nacional de Promoção da 
Atividade Física para a Pessoa Idosa, com o objetivo de promover a prática 
regular de atividades físicas e esportivas pela pessoa idosa, visando à melhoria 
da qualidade de vida, à promoção da saúde, à manutenção da autonomia e à 
redução da dependência funcional. 

Art. 3º São diretrizes da Política Nacional de Promoção da 
Atividade Física para a Pessoa Idosa: 

I – Promover a alfabetização e letramento corporal da população 
sobre os benefícios da atividade física regular para o processo de 
envelhecimento saudável, a considerar uma abordagem dos aspectos físicos, 
mentais e sociais.  

 

II – incentivar a criação e a manutenção de espaços públicos 
apropriados para a prática de atividades físicas e esportivas pela pessoa idosa, 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Gomes
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com infraestrutura adequada e acessibilidade permitindo o acesso equitativo 
a lugares e espaços seguros, nas suas cidades e comunidades.  

III – desenvolver programas de capacitação para profissionais das 
áreas da saúde e assistência social, com foco nas necessidades e 
especificidades dos programas de atividade física e exercício físico para a 
pessoa idosa 

IV – estimular parcerias entre órgãos governamentais, instituições 
de ensino, organizações da sociedade civil e empresas para promover ações que 
facilitem a participação da pessoa idosa em programas de atividades físicas e 
esportivas; 

V – realizar campanhas educativas e de marketing social para a 
alfabetização e letramento corporal da população sobre os benefícios da prática 
de atividade física para o processo de envelhecimento saudável, superando 
preconceitos e incentivando a mudança de hábitos; 

VI – inserir a prática de atividades físicas adaptada em múltiplos 
contextos da pessoa idosa em programas de atenção à saúde em todos os níveis 
de cuidado e de assistência social, por meio de ações integradas e sistêmicas; 

VII – garantir o acesso a programas de atividade física 
direcionados à pessoa idosa, com foco na prevenção de doenças e na promoção 
do envelhecimento saudável ativo; 

VIII – fomentar a pesquisa científica sobre os impactos da 
atividade física e esportes para a pessoa idosa, visando à constante atualização 
das práticas e diretrizes. 

Art. 4º Para a efetivação da Política Nacional de Promoção da 
Atividade Física para a Pessoa Idosa, o poder público poderá adotar as 
seguintes medidas: 

I – criação de um programa nacional de construção e manutenção 
de espaços públicos adequados para a pessoa idosa praticar atividades físicas e 
esportivas, permitindo o acesso equitativo a lugares e espaços seguros, nas suas 
cidades e comunidades, de acordo com a sua capacidade; 
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II – desenvolvimento de um programa de capacitação continuada 
para profissionais das áreas de educação física, saúde e assistência social, com 
conteúdo direcionado às necessidades e especificidades da pessoa idosa; 

III – estabelecimento de parcerias com órgãos governamentais, 
instituições de ensino, organizações da sociedade civil e empresas para a 
promoção de eventos, campanhas e atividades físicas adaptadas à realidade da 
pessoa idosa; 

IV – inclusão da prática de atividades físicas adaptadas nos 
programas de atenção à saúde e de assistência social; 

V – instituição de mecanismos de incentivo fiscal e financeiro para 
a criação e a manutenção de programas de atividade física para a pessoa idosa, 
garantindo acesso universal e igualitário; 

VI – criação de um sistema de monitoramento e avaliação da 
Política Nacional de Promoção da Atividade Física para a Pessoa Idosa, 
visando ao acompanhamento dos resultados e à constante melhoria das ações 
implementadas. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de criação da Política Nacional de Promoção da 
Atividade Física para a Pessoa Idosa tem como principal objetivo promover a 
saúde e a qualidade de vida para a pessoa idosa em nosso país. O 
envelhecimento populacional é uma realidade que demanda ações específicas 
para garantir maior longevidade saudável a todos que envelhecem. 

Estudos científicos têm demonstrado que a prática regular de 
atividades físicas durante o processo de envelhecimento, a incluir na fase da 
vida velhice contribui para a prevenção e o tratamento de doenças crônicas, a 
manutenção da autonomia, independência, funcionalidade global e saúde 
mental. Sabe-se, ainda, que o aumento da qualidade de vida da pessoa idosa 
reflete positivamente na redução dos custos de saúde pública e assistência 
social, além de, garantir uma vida mais ativa e digna. Por outro lado, o 
sedentarismo e o comportamento sedentário são responsáveis por altas taxas de 
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morbidade e mortalidade em nosso país. O sedentarismo é considerado uma 
grande problema para a economia e saúde de um país, pois promove uma 
população idosa sem saúde e com alta dependência.  

Recentemente, o Instituto DataSenado realizou pesquisa nacional 
com foco em políticas de atividades físicas para a pessoa idosa e sua qualidade 
de vida. Os resultados apontam que pessoas idosas que praticaram esportes ao 
longo da vida têm menos dificuldade para realizar atividades cotidianas, como 
subir escadas ou sair de casa sem auxílio de outras pessoas. Além disso, 
demonstrou-se que a percepção da própria qualidade de vida tem estreita 
relação com a capacidade que a pessoa idosa tem para subir escadas e com a 
prática atual de atividades físicas. Ou seja, a pessoa idosa que pratica atividade 
física regularmente avalia mais positivamente sua qualidade de vida. Em 
sentido oposto, algumas situações fazem com que essas pessoas avaliem mais 
negativamente a própria qualidade de vida, como ter pressão arterial alta ou não 
possuir espaços públicos para atividades físicas em sua cidade. 

A Política Nacional de Promoção da Atividade Física para a 
Pessoa Idosa aqui proposta alinha-se com os princípios constitucionais da 
dignidade da pessoa humana, da promoção da saúde e da igualdade, buscando 
garantir a todas as pessoas idosas, indistintamente, o acesso à prática de 
atividades físicas de forma segura, orientada e adaptada às suas necessidades.  

Assim, solicitamos aos nobres Pares que apoiem e aprovem este 
projeto de lei, contribuindo para uma sociedade mais inclusiva, saudável e 
ativa. 

Sala das Sessões, 

 

Senador EDUARDO GOMES 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de Lei n° 4974, de 2023,
do Senador Eduardo Gomes, que Institui a Política Nacional de
Promoção da Atividade Física para a Pessoa Idosa.

RELATOR: Senador Romário

PARECER (SF) Nº 1, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Eduardo Girão
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei nº 4.974, de 2023, do Senador Eduardo Gomes, 
que institui a Política Nacional de Promoção da 
Atividade Física para a Pessoa Idosa. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à deliberação da Comissão de Esporte (CEsp) o 
Projeto de Lei nº 4.974, de 2023, de autoria do Senador Eduardo Gomes, que 
institui a Política Nacional de Promoção da Atividade Física para a Pessoa 
Idosa.  

A proposição em tela compõe-se de cinco artigos, os quais, tal 
como consignado na ementa, buscam instituir a referida política pública, bem 
como fixar suas diretrizes e indicar as medidas que o poder público poderá 
adotar para sua efetivação. Finalmente, prevê que a vigência da lei em que vier 
a se converter o projeto se inicia na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor ressalta que objetiva, com a proposição, 
promover a saúde e a qualidade de vida para a pessoa idosa em nosso país. 

O projeto, que não recebeu emendas, foi distribuído para análise 
da CEsp e das Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa e de 
Assuntos Sociais (CAS), cabendo a esta última manifestar-se em decisão 
terminativa. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso IV do art. 104-H do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete a este colegiado manifestar-se a 
respeito de proposições que versem sobre políticas públicas de incentivo e 
desenvolvimento da prática esportiva, tema afeto ao projeto de lei em análise. 

A apreciação realizada no âmbito desta comissão limitar-se-á ao 
mérito da proposição, uma vez que o exame dos requisitos de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade será realizado pela CAS, 
quando a matéria for deliberada por aquele colegiado, nos termos do art. 100 
do RISF. 

No mérito, acreditamos que o PL nº 4.974, de 2023, é louvável e 
merece aprovação. 

O envelhecimento é um fenômeno natural e inevitável, devendo 
ser compreendido sob uma perspectiva interdisciplinar. Definido como um 
processo gradual, universal e irreversível que provoca uma perda funcional 
progressiva no organismo, o envelhecimento é caracterizado por diversas 
alterações orgânicas, como a redução do equilíbrio e da mobilidade, das 
capacidades fisiológicas e psicológicas. 

A atividade física pode aumentar em até cinco anos a expectativa 
de vida de um idoso. Pessoas idosas que praticam ao menos três horas de 
atividades físicas por semana vivem cerca de cinco anos a mais do que os 
sedentários. A prática de meia hora de exercícios, seis dias por semana, está 
ligada a uma redução de 40% no risco de morte em idosos. 

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), 3,2 milhões de 
mortes são atribuídas todos os anos à atividade física insuficiente. O 
sedentarismo é o quarto maior fator de risco de mortalidade global e está ligado 
a doenças crônicas como câncer, hipertensão, diabetes e obesidade. 

Mais especificamente, o sedentarismo é responsável por pelo 
menos 21% dos casos de tumores malignos na mama e no cólon, assim como 
27% dos registros de diabetes e 30% das doenças cardíacas. 

A inatividade física é mais do que um desafio para a saúde: seus 
custos financeiros também são enormes. Globalmente, estima-se que a 
inatividade física custe US$ 54 bilhões em assistência médica direta, dos quais 
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57% são incorridos pelo setor público e outros US$ 14 bilhões são atribuídos à 
perda de produtividade. E esses números só tendem a aumentar com a 
proporção crescente da população idosa na nossa sociedade. 

Assim, concordamos com o autor da proposição acerca da 
necessidade de se promover a saúde e a qualidade de vida da pessoa idosa e 
entendemos ser, sem dúvida, pertinente, oportuna, justa e meritória a iniciativa 
de se instituir a Política Nacional de Promoção da Atividade Física para a 
Pessoa Idosa. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.974, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

Senador ROMÁRIO 
(PL/RJ) 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 4.974, de 2023, do Senador Eduardo Gomes, 
que institui a Política Nacional de Promoção da 
Atividade Física para a Pessoa Idosa. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 4.974, de 2023, que institui a 
Política Nacional de Promoção da Atividade Física para a Pessoa Idosa.  

A proposição é composta de cinco artigos e tem por objetivo 
promover a prática regular de atividades físicas e esportivas pela pessoa idosa, 
visando à melhoria da qualidade de vida, à promoção da saúde, à manutenção 
da autonomia e à redução da dependência funcional.  

Para tanto, estabelece diretrizes para a implantação da política que 
busca instituir no art. 3º e prevê medidas que podem ser adotadas pelo Poder 
Público no art. 4º.  

Ao final, o PL prevê a entrada em vigor da lei na data de sua 
publicação. 

Na justificação, o autor ressalta que o envelhecimento 
populacional é uma realidade que demanda ações específicas para garantir 
longevidade com saúde. Entre essas ações, destaca que a prática regular de 
atividade física como forma de aumentar a qualidade de vida da pessoa idosa e 
garantir-lhe uma vida digna, além de reduzir custos de saúde pública e 
assistência social, dada a vinculação existente entre o sedentarismo e o aumento 
das taxas de morbidade e mortalidade da população.  
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A proposição, que recebeu parecer favorável da Comissão de 
Esportes (Cesp), foi encaminhada à análise desta CDH, e, posteriormente, 
seguirá para a Comissão de Assuntos Sociais (CAS), que se manifestará em 
sede de decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, incisos III e VI, do Regimento Interno 
do Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre proposições que tratem da 
proteção, garantia e promoção dos direitos humanos, incluindo a proteção da 
pessoa idosa, razão pela qual é regimental a análise da matéria por este 
colegiado.  

Preliminarmente, destaco que, nos termos do art. 23, inciso X, e 
do art. 24, incisos IX e XII, da Constituição Federal (CF), se encontra no âmbito 
da competência comum da União o combate aos fatores de marginalização e da 
competência concorrente legislar sobre desporto e defesa da saúde.  

Como é competência do Congresso Nacional dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, de acordo com o art. 48 da Lei Maior, sob 
o aspecto da constitucionalidade formal do texto entendemos não haver óbices 
para que, com ulterior sanção presidencial, disponhamos sobre a matéria. 

O Projeto de Lei atende, também, ao requisito de juridicidade, por 
ser dotado de abstratividade, coercitividade, generalidade e imperatividade, 
bem como por inovar o ordenamento jurídico. Também atende ao requisito de 
técnica legislativa, pois está de acordo com as regras da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, 
alteração e consolidação das leis, em cumprimento ao art. 59 da Constituição 
Federal.  

No mérito, a matéria é relevante.  

O envelhecimento da população frente a parcela de jovens, 
decorrente especialmente do declínio das taxas de fecundidade e de 
mortalidade, além dos avanços experimentados na área da saúde, é fenômeno 
que se apresenta de modo crescente na maioria dos países, inclusive no Brasil.  
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No país, de acordo com a Pesquisa Nacional de Amostras de 
Domicílios Contínua – Características Gerais dos Moradores 2020-2021, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a parcela de pessoas com 
60 anos ou mais aumentou de 11,3% para 14,7% entre 2012 e 2021. Isso 
significa que, em número absolutos, esse grupo etário passou de 22,3 milhões 
para 31,2 milhões de pessoas, crescendo 39,8% no período.  

O Poder Público não pode desconsiderar as repercussões sociais 
de um país progressivamente mais idoso. Diante desse cenário, torna-se 
necessário, entre outras medidas, se adotarem mecanismos específicos de 
promoção da saúde, da qualidade de vida e do bem-estar com o foco no 
processo de envelhecimento.  

Nesse contexto se insere a iniciativa ora em análise. 

A adoção de um estilo de vida ativo, especialmente por meio da 
prática regular de atividade física, é um importante meio de prevenção e 
promoção da saúde, trazendo diversos benefícios de caráter físico, social, 
fisiológico e psicológico, que interferem diretamente no bem-estar e na 
qualidade de vida da pessoa idosa.  

A prática de atividade física previne doenças, melhora a memória 
e as habilidades de socialização e, ainda, aumenta a disposição e a autonomia, 
além da capacidade de se movimentar e realizar as atividades do dia a dia com 
independência.  

Assim, entendemos que a iniciativa de se instituir uma Política 
Nacional de Promoção da Atividade Física para a Pessoa Idosa é louvável.  

Trata-se de forma de promoção dos direitos da pessoa idosa, 
estimulando sua proteção integral por meio da promoção de oportunidades e 
facilidades voltadas a preservação da sua saúde física e mental, em condições 
de liberdade e dignidade.  

Vislumbramos, contudo, a necessidade de a prática de atividade 
física direcionada à pessoa idosa ser submetida a orientação segura, qual seja, 
realizada por profissionais de educação física ou de fisioterapia, para que 
efetivamente tenha como foco a prevenção e promoção do envelhecimento 
saudável, reduzindo as chances de lesões durante sua execução.  
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Outra alteração que julgamos pertinente é definir que as 
campanhas educativas, de que trata o inciso V do art. 3°, sejam sobre os 
benefícios da prática de atividade física para o envelhecimento saudável. 

Por fim, sugerimos que os espaços públicos adequados para a 
pessoa idosa praticar atividades físicas, de que trata o inciso I do art. 4°, devam 
respeitar suas necessidades e preferências. 

Para contemplar as alterações sugeridas, apresentamos duas 
emendas.  

Diante de todo o exposto, entendemos que o PL nº 4.974, de 2023, 
aperfeiçoa a legislação que trata da defesa e promoção dos direitos da pessoa 
idosa, sendo digno de acolhida com as emendas propostas.  

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 4.974, de 2023, com as seguintes emendas:  

EMENDA Nº    - CDH 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 4.974, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 3º. .................................................................................. 
....................................................................................................... 

V – realizar campanhas educativas e de marketing social sobre os 
benefícios da prática de atividade física para o processo de 
envelhecimento saudável, superando preconceitos, como o idadismo, e 
incentivando a mudança de hábitos; 

....................................................................................................... 

VII – garantir o acesso a programas de atividade física 
direcionados à pessoa idosa, orientados por profissional de educação 
física ou de fisioterapia, com foco na prevenção de doenças e na 
promoção do envelhecimento saudável ativo; 

......................................................................................................” 
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EMENDA Nº    - CDH 

Dê-se ao inciso IV do art. 4º do Projeto de Lei nº 4.974, de 2023, 
a seguinte redação: 

“Art. 4º. .................................................................................. 
I – criação de um programa nacional de construção e manutenção 

de espaços públicos adequados para a pessoa idosa praticar atividades 
físicas e esportivas, permitindo o acesso equitativo a lugares e espaços 
seguros, nas suas cidades e comunidades, de acordo com suas 
necessidades e preferências; 

....................................................................................................... 

IV – inclusão da prática de atividades físicas adaptadas, 
orientadas por profissional de educação física ou de fisioterapia, nos 
programas de atenção à saúde e de assistência social; 

......................................................................................................” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Of. nº 311/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 17 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.346, de 2019, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, para assegurar adaptação razoável do horário de trabalho que 
permita prestação alternativa ao empregado e ao servidor público, em virtude de 
escusa de consciência, quando o seu dia de guarda religioso coincidir com os dias 
ou os turnos do exercício de atividades laborais”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220164005300
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Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, e a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, para assegurar 
adaptação razoável do horário de 
trabalho que permita prestação 
alternativa ao empregado e ao 
servidor público, em virtude de 
escusa de consciência, quando o seu 
dia de guarda religioso coincidir com 
os dias ou os turnos do exercício de 
atividades laborais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 67 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, e os arts. 5º, 97 e 239 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, para assegurar adaptação razoável 
do horário de trabalho que permita prestação alternativa ao 
empregado e ao servidor público, em virtude de escusa de 
consciência, quando o seu dia de guarda religioso coincidir 
com os dias ou os turnos do exercício de atividades laborais. 

Art. 2º O art. 67 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º, 
3º, 4º e 5º, numerado o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 67. ............................... 
§ 1º .................................... 
§ 2º Nos termos do inciso VIII do caput do 

art. 5º da Constituição Federal, fica assegurada ao 
empregado, a critério do empregador, em comum acordo 
com o empregado e sem ônus ou perdas para este, 
mediante prévio e motivado requerimento, adaptação 
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razoável do horário de trabalho em razão de escusa 
de consciência por motivo religioso, observadas as 
seguintes prestações alternativas: 

I – escolha do dia da semana para desfrutar 
do descanso semanal remunerado quando o período do 
seu labor coincidir com os dias ou turnos nos quais, 
segundo preceitos de sua religião, seja vedado o 
exercício de atividades laborais; 

II - acréscimo de horas diárias ou troca 
de turno até a compensação do quantitativo de horas 
de trabalho definidas no contrato de trabalho, 
quando não forem cumpridas por coincidirem com o dia 
comunicado como sagrado pelo empregado. 

§ 3º A comunicação da ausência devido à 
consciência de credo deverá ser feita 
antecipadamente pelo empregado ao empregador, e, se 
este não aceitar o pedido, desde que apresente razões 
plausíveis para a não concordância e os motivos da 
impossibilidade ou do impedimento legalmente 
justificável da adaptação razoável de ajustes da 
rotina laboral em virtude de exigências técnicas da 
empresa contratante, poderá o empregado requerer a 
rescisão do contrato de trabalho, sem prejuízo do 
tempo trabalhado e dos direitos assegurados. 

§ 4º A entrevista para a seleção de 
candidato ao emprego deve limitar-se a averiguar sua 
qualificação, potencial, técnica e motivação, vedada 
a realização de pergunta discriminatória. 
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§ 5º Fica garantido ao empregado o direito 
de uso de adereços e de costumes associados ao seu 
credo no local de trabalho, salvo comprovada a 
incompatibilidade ou o impedimento legalmente 
justificável dessa prática para a realização da 
atividade laboral.”(NR) 
Art. 3º A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 5º ................................ 

................................................... 
§ 4º Fica garantida a adaptação razoável 

nos casos de alegada escusa de consciência por motivo 
religioso, por ocasião da inscrição em concurso 
público, do provimento e do exercício em cargo 
público, em caráter efetivo ou em comissão.”(NR) 

“Art. 97. ............................... 
Parágrafo único. Nos termos do inciso VIII 

do caput do art. 5º da Constituição Federal, fica 
assegurada ao servidor público, a critério de sua 
chefia imediata, em comum acordo e sem ônus ou perdas 
para o servidor público, mediante prévio e motivado 
requerimento, adaptação razoável do horário de 
serviço em razão de escusa de consciência por motivo 
religioso, observadas as seguintes prestações 
alternativas: 

I – escolha do dia da semana para desfrutar 
do descanso semanal remunerado quando o período do 
seu labor coincidir com os dias ou os turnos nos 
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quais, segundo preceitos de sua religião, seja 
vedado o exercício de atividades laborais; 

II – acréscimo de horas diárias ou troca 
de turno até a compensação do quantitativo de horas 
de serviço definidas na sua jornada de trabalho, 
quando não forem executadas por coincidirem com o 
dia comunicado como sagrado pelo servidor 
público.”(NR) 

“Art. 239. .............................. 
Parágrafo único. Fica garantido ao 

servidor público o direito de uso de adereços e de 
costumes associados ao seu credo no local de serviço, 
salvo comprovada a incompatibilidade ou o 
impedimento legalmente justificável dessa prática 
para a realização da atividade laboral.”(NR) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de maio de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 3346, de 2019, do Deputado Wolney 
Queiroz, que altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, para assegurar adaptação 
razoável do horário de trabalho que permita 
prestação alternativa ao empregado e ao servidor 
público, em virtude de escusa de consciência, quando 
o seu dia de guarda religioso coincidir com os dias 
ou os turnos do exercício de atividades laborais. 

Relator: Senador MAGNO MALTA 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa o Projeto de Lei (PL) nº 3.346, de 2019, que, conforme 
sua ementa, altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990,  

para assegurar adaptação razoável do horário de trabalho que 
permita prestação alternativa ao empregado e ao servidor público, em 
virtude de escusa de consciência, quando o seu dia de guarda religioso 
coincidir com os dias ou os turnos do exercício de atividades laborais. 

 

O art. 1º da proposição descreve seu objeto, a saber, a garantia de 
prestação laboral alternativa em virtude de escusa de consciência, isto é, a 
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garantia, como se vê pelo restante da proposição, de que haja negociações entre 
o empregado e o empregador para o estabelecimento de adaptações razoáveis 
de dias e horários que permitam que o empregado guarde o dia, ou o momento, 
ou a ocasião, por ele considerado como sagrado, no qual não se deve trabalhar. 
O art. 1º ainda se refere ao âmbito de aplicação da lei que propõe: trata-se da 
relação entre atividade econômica, por um lado, e, por outro, motivações 
comportamentais de natureza religiosa, que nomeia de “dia de guarda 
religioso”. 

O art. 2º do PL nº 3.346, de 2019, dirige-se ao art. 67 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em que inscreve quatro parágrafos, 
numerando o atual parágrafo único como § 1º.  

O primeiro deles, fundando-se no inciso VIII do art. 5º da Carta 
Magna, que veda a privação de direitos em razão de convicção religiosa, 
filosófica ou política e que relaciona o exercício de tais direitos à forma da 
“prestação alternativa”, assegura ao empregado o direito de se dirigir ao 
empregador para com ele fixar formas de prestações alternativas de atividades 
laborais devidas. Tais formas alternativas estão prescritas em dois incisos: a 
escolha do dia semanal a ser religiosamente “guardado” de atividades laborais 
e a forma de sua compensação, a saber, o “acréscimo de horas diárias ou troca 
de turno até a compensação do quantitativo de horas de trabalho definidas no 
contrato de trabalho”. 

O § 3º acrescido ao art. 67 da CLT determina a comunicação entre 
empregador e empregado e dá, ao primeiro, o direito de não aceitar o pedido de 
reserva religiosa do tempo de trabalho, desde que apresente razões plausíveis, 
e, ao segundo, o direito de, dado o impasse por tais motivos, demandar a 
“rescisão do contrato de trabalho, sem prejuízo do tempo trabalhado e dos 
direitos assegurados”. 

O terceiro parágrafo adicionado ao art. 67 (§ 4º na proposição) 
veda indagação discriminatória (por exemplo, a respeito de religião e de um 
seu eventual dia de guarda) em seleção para emprego, devendo a entrevista se 
restringir à “qualificação, potencial, técnica e motivação”. 

Por fim, o quarto parágrafo adicionado ao art. 67 da CLT garante 
ao empregado o uso de adereços e de costumes associados a seu credo no local 
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de trabalho, desde que evidente ou legalmente compatíveis com a atividade a 
ser realizada. 

Prossigamos. A proposição, em seu art. 3º, dirige-se ao art. 97 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Ela adiciona o § 4º ao art. 5º para 
trazer a mesma ideia normativa que levou para a CLT para o regime jurídico 
do servidor público, passando, a ideia, a fazer parte da regulação “da inscrição 
em concurso público, do provimento e do exercício em cargo público, em 
caráter efetivo ou em comissão.” 

A seguir, o PL nº 3.346, de 2019, aplica ao regime laboral do 
servidor público a ideia normativa a que nos temos referido, ao prever, no 
parágrafo único que acrescenta ao art. 97 da Lei nº 8.112, de 1990, o direito à 
guarda religiosa de dia ou de horário de trabalho específico, a ser combinado 
com sua chefia imediata. Nos incisos do parágrafo, estão as formas da prestação 
alternativa, a saber, a escolha do dia da semana para desfrute de descanso 
semanal, que passará a ser o dia da guarda religiosa ou formas de compensação 
como o  

acréscimo de horas diárias ou troca de turno até a compensação 
do quantitativo de horas de serviço definidas na sua jornada de trabalho, 
quando não forem executadas por coincidirem com o dia comunicado 
como sagrado pelo servidor público. 

A proposição acrescenta parágrafo único ao art. 239 da Lei 
nº 8.112, de 1990, para garantir ao servidor público o uso de adereços e de 
costumes associados a seu credo no local de trabalho, desde que evidente ou 
legalmente compatíveis, como já vimos acima com relação à iniciativa privada, 
com a atividade a ser realizada. 

Por fim, seu art. 4º põe em vigor lei que de si resulte noventa dias 
após a data de sua publicação oficial. 

Após seu exame por esta Comissão, o PL nº 3.346, de 2019, 
seguirá para exame da Comissão de Assuntos Sociais. 

Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete a esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa o 
exame de matéria respeitante à garantia e proteção dos direitos humanos. 

A matéria tem bom fundamento constitucional ao remeter ao art. 
5º da Carta Magna, que trata dos direitos fundamentais. Trata-se de positivar, 
na ordem jurídica, o direito à vida religiosa, que nossa Constituição guarda com 
mais intensidade do que se poderia depreender de interpretações açodadas do 
significado da neutralidade do Estado perante as religiões. 

Vejamos nossa história. Ao longo de todo o período colonial, em 
que o Brasil foi formado, a religião católica era obrigatória. Com a vinda para 
cá da família real, a exclusividade da prática católica foi abolida, embora essa 
continuasse a ser a religião do Estado. Com a Carta de 1824, tal situação 
político-administrativa permanece, mas surge a instituição da tolerância para 
com outros credos religiosos, em função da abertura dos portos para o mundo, 
ocorrida em 1808. Com essas instituições, o Brasil passa o século XIX a 
estabelecer relações independentes com outras nações, e religiões diversas vão 
sendo recepcionadas no País, conforme as mais distintas comunidades de 
imigrantes vão chegando, especialmente da Europa e do Oriente. Assim, 
mesmo que ainda sob a égide do Catolicismo como religião de Estado, a ordem 
constitucional imperial brasileira anuncia os contornos que terá no Século XX. 

A Carta republicana de 1894, em seu insciente entusiasmo 
iluminista, bane completamente as relações cooperativas entre a religião e o 
Estado. Esse movimento, confirmado pela breve Carta de 1934, é, contudo, 
revertido, pela Constituição de 1937 e por todas as que lhe seguiram, em 
cooperação universal, isto é, com qualquer religião, para fins de interesse 
coletivo (em especial a educação, a saúde e a assistência social) em razão das 
fundas raízes históricas das relações entre religião e Estado entre nós. 

Apresentamos tais considerações em direção à conclusão de que 
as relações entre o Estado brasileiro e a religião, ao longo das décadas, jamais 
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foram totalmente interrompidas, nem mesmo pelo iluminismo positivista da 
República Velha. Como demonstração disso, veja-se, a seguir, gráfico que 
expressa o grau de aproximação entre o Estado e a religião ao longo das 
décadas. O gráfico foi produzido com a observação de todas as leis que, entre 
1808 e 2013, trataram, de alguma forma, de assunto ligado às religiões. 
Perguntamos a cada lei o quão próximos ela tornava o Estado e a religião (se o 
Estado dava recursos à religião, fossem materiais, simbólicos ou jurídicos – ou, 
se, em movimento contrário, retirava tais recursos (especialmente a partir da 
Constituição da República Velha). Conforme suas características quanto a tais 
critérios, definimos como alto, médio ou baixo o grau de cooperação entre o 
Estado brasileiro e as religiões (inicialmente, apenas a Católica, mas, com a 
sucessão das Constituições, amplia-se o leque das religiões que cooperam com 
o Estado) durante o período de vigência de cada Constituição. Veja-se: 

 

Observe-se que o “alto grau de cooperação” entre o Estado e a 
religião atinge seu apogeu durante a Constituição Imperial, que fazia do Brasil 
um Estado confessional, e decai abruptamente a partir da primeira Constituição 
republicana. Note-se que jamais voltamos aos patamares do século XIX, mas 
tampouco as sombras desse deixaram de se projetar nos séculos XX e XXI – 
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isto é: o Brasil jamais foi um estado com fobia de religião, e abraçou as 
modernas instituições iluministas e republicanas sem abandonar suas raízes. O 
Estado se afastou do proselitismo, mas não se confundiu com hostilidade à 
religião, adotando antes uma postura de neutralidade e de equidistância, que 
sustenta a fé como direito, e não dever, das pessoas. 

Essa ligação entre o Estado e a religião, emulada pela democracia, 
tem caminhado na direção de o Estado adotar instituições que não apenas 
tolerem a diversidade religiosa, mas que promova as religiões à condição de 
suas parceiras. Já assistimos a isso na educação, na saúde e, muito 
especialmente, na assistência social. A rigor, já vemos isso há décadas, e as 
pessoas que insistem em que o Estado deve ser totalmente desligado da religião 
não parecem ter ideia da legião de desvalidos que, todos os dias, são auxiliados 
pelas religiões onde o dinheiro do Estado não chega. 

Além de todas essas virtudes, a proposição toca em problemas de 
sentido bastante relevantes no mundo moderno. A descrição científico-social 
dos últimos cem anos não tem hesitado em debitar ao avanço econômico a conta 
da erosão das experiências de sentido, de felicidade e de plenitude em nossos 
tempos. Tal descrição, que vemos como acertada, faz do capitalismo, do luxo 
e do consumismo que o acompanham uma espécie de sorvedouro de sentido, 
dado que produzir e consumir, conduzidos pela propaganda, passam a ser os 
limitados horizontes de existências sem espírito. E foi a dobradinha entre o 
Estado avesso à cooperação com as religiões, iluminista, e o desenvolvimento 
econômico, que tornou a vida moderna insípida e consumista. 

A supremacia da economia na formatação dos corpos e das mentes 
dos brasileiros e das brasileiras demanda tomar, desses corpos e mentes, seu 
tempo. Como se sabe, são as lutas históricas de trabalhadores que reduziram a 
jornada de trabalho, devolvendo aos trabalhadores algo de seu próprio tempo 
outrora livre. Agora, trata-se de outra força histórica, diferente das 
organizações de trabalhadores, que disputa com as empresas o valor do tempo 
e do calendário. São as religiões. E, se as lutas históricas dos trabalhadores 
trouxeram um pouco de bem-estar a tais classes sociais, a luta das religiões, 
expressa na proposição que ora examinamos, traz experiência de sentido para 
a vida, inclusive por fazer com que o calendário pragmático e metódico da 
economia se adeque aos calendários místicos e significativos das religiões. 
Tratamos, aqui, de reconhecer que o trabalhador é uma pessoa dotada de 
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direitos fundamentais que incluem a espiritualidade, e não uma mera peça 
produtiva, despersonalizada. 

Como forma de evidenciar o valor da proposição para ajudar a 
recompor, nas pessoas, uma experiência de sentido mais íntegra e pessoal e 
menos plasmadas nos diversos objetos do consumismo, veja-se que a 
proposição não hesita em lançar mão do dia de repouso semanal, o dia do bem-
estar, digamos assim, que o calendário econômico põe no domingo, para nele 
repor as horas, ou o dia, em que esteve não atrás de bem-estar, mas de seus 
deveres e obrigações religiosas.  

Trata-se de uma outra qualidade de bem-estar. Aliás, a 
manifestação dos juristas islâmicos, enviada a essa Casa e anexada ao trâmite 
do PL nº 3.346, de 2019, aposta em que uma vida religiosa bem vivida gera 
mais, e não menos, produtividade econômica. A ideia é especialmente boa, 
especialmente se levarmos em conta que a proposição não causa decisões 
economicamente irracionais, pois, ao usar a expressão “adaptação razoável” e, 
caso essa não seja possível, desobrigando o empregador. A proposição busca, 
portanto, melhor balanço entre religião e espírito humano, de um lado, e 
economia e bem-estar do corpo humano, de outro. 

Registre-se, ainda, que no último dia 26 de fevereiro, esta 
Comissão realizou audiência pública com o objetivo de debater a “Liberdade 
de Consciência”, da qual participaram representantes da sociedade civil e 
grupos de interesse, entre os quais representantes da Associação Internacional 
de Liberdade Religiosa, da União das Entidades Islâmicas – UNI, da 
Associação Nacional de Juristas Islâmicos – ANAJI, da Associação Nacional 
de Juristas Evangélicos – ANAJURE e da Igreja Adventista do Sétimo Dia para 
América do Sul. 

A audiência foi realizada em atendimento ao Requerimento nº 3, 
de 2024 – CDH, de autoria do Sen. Paulo Paim, que lembrou, na justificação 
de seu requerimento, decisão do plenário do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento das ações RE 611.874 e ARE 1.099.099, ao tratar sobre o direito à 
liberdade de consciência quando da realização de concursos e estágios 
probatórios no serviço público, em que ficou assegurado o direito de liberdade 
religiosa às partes envolvidas, e, bem foi reconhecida na ocasião, por alguns 
ministros da Suprema Corte, a necessidade de se regulamentar em lei, por este 
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Poder Legislativo, de forma prática, o que a Carta Magna já expressa, em seu 
art. 5º, incisos VI a VIII, no que trata do direito à liberdade de consciência que 
protege a autonomia do cidadão na adesão de valores religiosos, espirituais, 
morais ou político-filosóficos. 

Quanto à sua juridicidade e técnica legislativa não se vê qualquer 
óbice. Vazada em linguagem escorreita, clara e direta, a redação do PL 
3.346/2019 contribuirá para sua aplicação.  

Para concluir, observe-se que a proposição é a vanguarda de nossa 
dinâmica histórico-constitucional, que tem gerado admiráveis normas que 
conciliam a fé e a liberdade de consciência, atuando de modo muito eficaz, 
silenciosamente, no interior das consciências dos brasileiros livres. Por isso 
mesmo, são também normas que potencializam o desenvolvimento da 
sociedade brasileira, na medida em que os credos religiosos não se interpõem 
entre as pessoas – ao contrário, permitem que todos cooperem e ofereçam seu 
melhor ao conjunto da sociedade, ao mesmo tempo em que preservam suas 
individualidades e fazem florescer os talentos de cada um. 

A proposição é um exemplo muito bom de como ideais e costumes 
imanentes às sociedades lhes fornecem leis melhores do que as que têm 
fundamentos transcendentes (isto é, que vêm de outras sociedades), a exemplo 
da hostilidade estatal contra as religiões e do consumismo, ideais alheios ao 
Brasil. 

 

III – VOTO 

Em razão dos argumentos trazidos, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 3.346, de 2019 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº        , DE 2023 

Cria a Medalha Laço Branco a ser concedida a homens 
que atuam na luta pelo fim da violência contra a mulher. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Fica instituida a “Medalha Laço Branco”, a ser concedida a 
homens que atuam na luta pelo fim da violência contra a mulher.  

Parágrafo único. A Medalha de que trata a presente Resolução será 
concedida a até 3 (três) homens ou instituições, por sessão legislativa. 

Art. 2º Poderão indicar concorrentes à Medalha Senadores e 
Senadoras, mediante justificativa circunstanciada dos méritos das indicadas.  

Parágrafo único. A Secretaria da Comissão Mista de Combate à 
Violência contra a Mulher oficiará aos senadores, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias, com a solicitação de que sejam feitas as indicações, 
acompanhadas de memorial que justifique a candidatura, e do prazo final de sua 
apresentação. 

Art. 3º A entrega da Medalha será realizada em Sessão Especial do 
Senado Federal especialmente convocada para esse fim, preferencialmente na 
semana do dia 6 de dezembro, em razão do Dia Nacional de Mobilização dos 
Homens pelo Fim da Violência contra as Mulheres, em conformidade com a Lei 
11.489 de 20 de junho de 2007.  

Parágrafo único. Os homenageados serão comunicados pela Mesa 
do Senado Federal sobre a data, horário e local da Sessão Especial em que 
receberá a honraria, previamente designada. 
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Art. 4º O Senado Federal custeará as despesas necessárias à 
confecção e à entrega da Medalha Laço Branco.  

Parágrafo único. As despesas com o deslocamento e com a 
hospedagem da agraciada premiada com a Medalha serão custeadas pelo Senado 
Federal. 

Art. 5º. As despesas decorrentes desta Resolução, correrão à conta 
de dotações próprias consignadas no orçamento do Senado Federal. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

No dia 6 de dezembro de 1989, um homem de 25 anos (Marc Lepine) 
entrou armado na Escola Politécnica de Montreal, no Canadá. Em uma sala de 
aula, ele ordenou que os homens (aproximadamente 50) se retirassem. Assassinou 
14 mulheres e depois saiu atirando pelos corredores e outras dependências da 
escola gritando “Eu odeio as feministas”. Matou 14 estudantes, todas mulheres. 
Feriu ainda 14 pessoas, das quais 10 eram mulheres. Depois suicidou-se. Com ele, 
foi encontrada uma carta que continha uma lista com nomes de 19 feministas 
canadenses que ele também desejava matar e na qual ele explicitava a motivação 
de suas ações, em suas palavras: “mandar de volta ao Pai as feministas que 
arruinaram a sua vida”.  

O crime, que ficou conhecido como o “Massacre de Montreal”, 
mobilizou a opinião pública daquele país, gerando amplo debate sobre as 
desigualdades entre homens e mulheres e a violência gerada por esse desequilíbrio 
social. Em consequencia, um grupo de homens canadenses decidiu organizar-se 
para dizer que existem homens que cometem a violência contra a mulher, mas 
existem também aqueles que repudiam essa violência. Eles elegeram o laço 
branco como símbolo e adotaram como lema: jamais cometer um ato violento 
contra as mulheres e não fechar os olhos frente a essa violência. Lançaram, assim, 
a primeira Campanha do Laço Branco (White Ribbon Campaign): homens pelo 
fim da violência contra a mulher.  

Durante o primeiro ano da Campanha, foram distribuídos cerca 
de100 mil laços entre os homens canadenses, principalmente entre os dias 25 de 
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novembro e 6 de dezembro, semana que concentra um conjunto de ações e 
manifestações públicas em favor dos direitos das mulheres e pelo fim da violência.  

O dia 25 de novembro foi proclamado pela Organização das Nações 
Unidas como o Dia Internacional de Erradicação da Violência contra a mulher. O 
dia 6 de dezembro foi escolhido para que a morte daquelas mulheres não fosse 
esquecida. No Brasil, o lançamento oficial da Campanha foi realizado em 2001.  

Estudos realizados com homens também evidenciam uma situação 
preocupante. No Rio de Janeiro, pesquisa realizada com 749 homens, com idade 
entre 15 e 60 anos, destaca que 25,4% afirmou ter usado violência física contra a 
parceira, 17,2% informaram ter usado violência sexual e 38,8% afirmaram ter 
insultado, humilhado ou ameaçado pelo menos uma vez a parceira.  

Em Recife, no ano de 2002, foi aplicado um questionário a um total 
de 170 recrutas das forças armadas. Na questão “Há momentos em que mulher 
merece apanhar?” 25% respondeu que “sim”; 18% disse que “depende”. Além 
disso, 18% afirmou que “já usou agressão física contra uma mulher ”.  

Buscando denunciar e progressivamente reduzir e eliminar a 
violência contra as mulheres, nos últimos 10 anos, organizações governamentais 
e não-governamentais, no Brasil e no mundo, têm desenvolvido estratégias para 
proteger e defender os direitos das mulheres, desenvolvendo uma série de ações 
para vítimas de violência doméstica e familiar.  

Mais recentemente, observa-se a necessidade de criar estratégias para 
mobilizar os homens pelo fim da violência contra as mulheres, entendendo que 
violência contra as mulheres é um problema para as mulheres e para os próprios 
homens.  

Esta tem sido a missão da Rede de Homens pela Equidade de Gênero 
(RHEG), que promove desde 1999, no Brasil, a Campanha do Laço Branco 
“Homens pelo fim da violência contra a mulher”, originalmente fundada no 
Canadá e hoje presente em mais de 35 países. 

Em consideração ao exposto, solicito o apoio de meus ilustres Pares 
à aprovação do referido projeto. 
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Sala das Sessões,  

Senadora AUGUSTA BRITO                                 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 
Resolução do Senado nº 110, de 2023, da Senadora 
Augusta Brito, que cria a Medalha Laço Branco a ser 
concedida a homens que atuam na luta pelo fim da 
violência contra a mulher. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 110, de 2023, da 
Senadora Augusta Brito, que cria a Medalha Laço Branco a ser concedida a 
homens que atuam na luta pelo fim da violência contra a mulher. 

O PRS nº 110, de 2023, possui seis artigos. O caput do primeiro 
determina que fica instituída a "Medalha Laço Branco", a ser concedida a homens 
que atuam na luta pelo fim da violência contra a mulher. Complementarmente, 
dispõe o seu parágrafo único que a medalha de que trata a proposição será 
concedida a até três homens ou instituições, por sessão legislativa. 

O caput do art. 2º do PRS nº 110, de 2023, possibilita que Senadores 
e Senadoras indiquem concorrentes à Medalha, mediante justificativa 
circunstanciada dos méritos. O parágrafo único do artigo atribui à Secretaria da 
Comissão Mista de Combate à Violência contra a Mulher o dever de oficiar aos 
senadores, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, com a solicitação de 
que sejam feitas as indicações, acompanhadas de memorial que justifique a 
candidatura, e do prazo final de sua apresentação. 
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O art. 3º determina que a entrega da Medalha seja realizada em 
Sessão Especial do Senado Federal especialmente convocada para esse fim, 
preferencialmente na semana do dia 6 de dezembro, em razão do Dia Nacional de 
Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência contra as Mulheres, em 
conformidade com a Lei nº 11.489 de 20 de junho de 2007. De acordo com o 
parágrafo único desse artigo, a Mesa do Senado Federal comunicará aos 
homenageados a data, o horário e o local da Sessão Especial em que receberão a 
honraria, previamente designada. 

Em sequência, o art. 4º da matéria em exame atribui ao Senado 
Federal o dever de custear as despesas necessárias à confecção e à entrega da 
Medalha Laço Branco, inclusive aquelas que se referem ao deslocamento e à 
hospedagem do agraciado com a Medalha. Por sua vez, o art. 5º determina que as 
despesas decorrentes da norma proposta correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento do Senado Federal. 

Por fim, o art. 6º do PRS nº 110, de 2023, versa sobre a cláusula de 
vigência, prevendo que a projetada resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Na justificação do PRS nº 110, de 2023, a proponente se ampara no 
objetivo de fortalecer iniciativas como a Campanha do Laço Branco, criada por 
um grupo de homens canadenses que se engajaram na luta contra a violência de 
gênero.  

Até o momento não foram apresentadas emendas ao projeto nesta 
Comissão.  

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, 
cabe a este colegiado opinar sobre matéria relacionada aos direitos da mulher, o 
que torna regimental esta análise. 
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No mérito, a proposição representa um significativo avanço na 
conscientização dos direitos da mulher e no combate à violência de gênero. Ao 
mobilizar a opinião pública e fomentar o debate sobre as desigualdades entre 
homens e mulheres, o projeto em análise cumpre a importante função de promover 
a equidade de gênero e a erradicação de todas as formas de violência contra as 
mulheres. 

Destaca-se que a homenagem proposta é inspirada na Campanha do 
Laço Branco, símbolo do engajamento dos homens na luta pelo fim da violência 
contra a mulher e do compromisso em não serem coniventes com atos de 
violência, em quaisquer de suas formas. Ademais, a Medalha Laço Branco 
enaltece ações públicas e manifestações em defesa dos direitos das mulheres, 
especialmente entre os dias 25 de novembro e 6 de dezembro, datas que marcam 
importantes simbologias no combate à violência de gênero. 

A homenagem também se mostra oportuna haja vista estudos 
revelarem a preocupante prevalência de violência cometida por homens contra as 
mulheres no Brasil. Segundo consta da justificação da proponente, pesquisas 
indicam que 25,4% dos homens no Rio de Janeiro admitiram ter usado violência 
física contra suas parceiras, e 38,8% confessaram ter insultado, humilhado ou 
ameaçado suas parceiras pelo menos uma vez.  

Além de meritória, a proposição se encontra adequada à ordem 
constitucional e jurídica e às disposições do Regimento Interno do Senado 
Federal. Não obstante o mérito da proposição, entendemos que as disposições 
constantes do texto do projeto carecem de alguns ajustes a fim de se adequarem 
ao padrão estabelecido para as premiações no âmbito desta Casa, que passou a 
vigorar com a edição da Resolução nº 8, de 30 de junho de 2015. 

A Resolução nº 8, de 2015, instituiu a Comenda do Mérito Esportivo 
e alterou outras oito resoluções que instituíam comendas, diplomas e prêmios no 
Senado Federal, de modo a padronizar seu funcionamento e a composição dos 
respectivos Conselhos. 

Nesse sentido, a referida resolução uniformizou as composições dos 
Conselhos com um Senador ou uma Senadora de cada partido político com 
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representação no Senado Federal. Fixou, ademais, o período de dois anos para 
renovação dos Conselhos. 

Dessa forma, propomos substitutivo ao projeto para nele refletir o 
padrão estabelecido por esta Casa a partir da mencionada resolução. Para isso, 
dispomos sobre a composição do Conselho da Medalha Laço Branco, e a 
periodicidade de sua renovação.  

Acreditamos que essas alterações aprimoram o projeto e vão ao 
encontro dos anseios da autora. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto e objetivando o aprimoramento da iniciativa 
precedente, conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Resolução do Senado nº 110, de 2023, nos termos do substitutivo que 
se apresenta: 

EMENDA Nº        -CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 110, DE 2023 

Cria a Medalha Laço Branco, a ser concedida a 
homens que atuam na luta pelo fim da violência 
contra a mulher. 

 
O SENADO FEDERAL resolve: 
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Art. 1º Fica instituida a “Medalha Laço Branco”, a ser concedida a 
homens ou instituições que atuam na luta pelo fim da violência contra a mulher. 

Parágrafo único. A Medalha de que trata a presente Resolução será 
concedida a até 3 (três) homens ou instituições, por sessão legislativa. 

Art. 2º A entrega da Medalha será realizada em sessão do Senado 
Federal especialmente convocada para esse fim, preferencialmente na semana do 
dia 6 de dezembro, Dia Nacional de Mobilização dos Homens pelo Fim da 
Violência contra as Mulheres. 

Art. 3º Os homenageados serão comunicados pela Mesa do Senado 
Federal sobre a data, horário e local da Sessão Especial em que receberão a 
honraria. 

Art. 4º Poderão indicar concorrentes à Medalha Senadores e 
Senadoras, mediante justificativa circunstanciada dos méritos das indicadas. 

Parágrafo único. A Secretaria da Comissão Mista de Combate à 
Violência contra a Mulher oficiará aos Senadores e às Senadoras, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias, com a solicitação de que sejam feitas 
as indicações, acompanhadas de memorial que justifique a candidatura, e do prazo 
final de sua apresentação. 

Art. 5º A apreciação dos nomes dos concorrentes será realizada pelo 
Conselho da “Medalha Laço Branco”, composto por 1 (um) Senador ou 1 (uma) 
Senadora de cada partido político com representação no Senado Federal. 

§ 1º A composição do Conselho a que se refere o caput será renovada 
a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro e de março da primeira e da 
terceira sessões legislativas ordinárias, permitida a recondução de seus membros. 

§ 2º O Conselho escolherá o seu presidente, anualmente, entre os seus 
membros. 
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§ 3º Em nenhuma hipótese haverá qualquer forma de remuneração 
pela participação, pelo apoio, pelo assessoramento ou pela colaboração com o 
Conselho, atividades consideradas como serviço público relevante prestado ao 
Senado Federal e à luta pelo fim da violência contra a mulher. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da “Medalha Laço 
Branco” correrão à conta do orçamento do Senado Federal. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de apresentar a campanha "Feminicídio Zero".

JUSTIFICAÇÃO

A audiência pública tem o objetivo de promover a campanha

“Feminicídio Zero”.

A campanha foi lançada dia 7 de agosto pelo Ministério das Mulheres.

  A data marca o aniversário de 18 anos da Lei Maria da Penha e

objetiva à conscientização para o fim da violência contra a mulher.

A Ministra Cida Gonçalves, que será convidada para participar da

audiência, está à frente deste trabalho, cujo tema também diz que: “nenhuma

violência contra a mulher deve ser tolerada”.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Paulo Paim

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7255116773

00048/2024
REQ56



Esta audiência pública cumpre os requisitos dos artigos 93, parágrafo

1º e 102-E, inciso II do Regimento Interno do Senado Federal.

Sala da Comissão, 30 de agosto de 2024.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

S
F

/
2

4
5

2
2

.
7

4
3

4
0

-
9

8
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Paulo Paim

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7255116773

57



5



REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater "a regulamentação do exercício da profissão de operador

de telemarketing/teleatendimento".

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo da audiência pública é debater sobre  a regulamentação do

exercício da profissão de operador de telemarketing/teleatendimento.

O projeto que se encontra na Comissão de Assuntos Sociais sob o

número 447/2016 é oriundo de uma Sugestão Legislativa aprovada na Comissão de

Direitos Humanos.

A SUG 7/2015 foi apresentada pelo SINTRATEL - Sindicato dos

Trabalhadores em Telemarketing e começou a tramitar após a sua aprovação.

O debate se faz necessário porque os trabalhadores deste segmento

ainda clamam por trabalhos em condições adequadas, dentro dos normativos de

saúde e segurança do trabalhador, piso salarial, regulamentação da jornada de

trabalho, dentre outras reivindicações.

S
F

/
2

4
6

7
8

.
9

4
3

8
2

-
7

8
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Paulo Paim

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5281744599

00049/2024
REQ 59



A audiência pública cumpre os requisitos do Regimento Interno do

Senado Federal, conforme artigos 93, parágrafo 1º e 102-E, inciso II.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de debater "a regulamentação da Lei 14.878 de 2024 -

Política Nacional de Cuidado Integral às Pessoas com Doença de Alzheimer e Outras

Demências".

JUSTIFICAÇÃO

Entrou em vigor no dia 4 de junho deste ano a Lei 14.878 que dispõe

sobre a Política Nacional de Cuidado Integral às Pessoas com Doença de Alzheimer

e Outras Demências.

O objetivo da audiência pública é debater a regulamentação da Lei com

a presença da Ministra da Saúde, Nísia Trindade.

Como fundamento à apresentação da proposição, construída por mim

em conjunto com o  médico geriatra Dr. Leandro Minozzo, “a projeção é de que 139

milhões de pessoas sejam afetadas com alguma demência no mundo até 2050. A

cada três segundos, alguém no mundo desenvolve alguma demência. Atualmente,

1,5 milhões de brasileiros sofrem de demência, a maioria Alzheimer''.

A lei está em sintonia com o objetivo do Plano de Ação Global para a

Demência 2017-2025, que visa melhorar a vida de pessoas com demência, melhorar

também a vida de familiares e de cuidadores e diminuir o impacto social da doença,
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por meio da priorização do tema no âmbito das políticas na área de saúde; da

visibilização social do problema; do acesso a diagnóstico e ao tratamento e cuidados

adequados e especializados.

A Política Nacional de Cuidado Integral às pessoas com Alzheimer visa

apoiar os cuidadores; criar banco de dados epidemiológicos e estimular a pesquisa

e a inovação.

A audiência cumpre os requisitos dos artigos 93, parágrafo 1º e 102-E,

inciso II do Regimento Interno do Senado Federal.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater "o direito à mobilidade segura como direito humano".

JUSTIFICAÇÃO

O direito à mobilidade segura é também um direito humano! Toda a

população tem direito de ir e vir com segurança.

A proposta da audiência Pública é apresentar um projeto da Polícia

Rodoviária Federal – PRF – cujo tema é “amiga dos autistas – segurança pública e

autismo” e somando-se a esta audiência e preocupada também com a segurança

no trânsito está a Fundação Thiago Gonzaga, do Rio Grande do Sul,  com o projeto

“Vida Urgente, a gente vive para preservar vidas”.

Vamos construir juntos esse importante debate!
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Nos termos do artigo 93, parágrafo 1º e artigo 102-E, inciso II

do Regimento Interno do Senado Federal apresentamos este requerimento de

audiência pública.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
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